
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 116/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA
DR. JÚLIO SIQUEIRA MAIA, ENTRE AS RUAS ALFREDO DIAS E EDUARDO TRINDADE, NAS
PROXIMIDADES DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS – MINISTÉRIO PERUS, NO CONJUNTO
HABITACIONAL MANOEL DAS NEVES

Justificativa:
A Rua Dr. Júlio Siqueira Maia é uma via de grande movimentação no Conjunto
Habitacinal Manoel das Neves, com fluxo intenso de veículos e pedestres, especialmente nas
imediações da Igreja Assembleia de Deus – Ministério Perus. A falta de dispositivos de
controle de velocidade tem gerado preocupações com a segurança dos moradores e
frequentadores da igreja, uma vez que muitos veículos trafegam em alta velocidade no trecho
mencionado.

A instalação de um redutor de velocidade contribuiria para reduzir o risco de acidentes,
proporcionando mais segurança aos pedestres, ciclistas e motoristas que utilizam a via. Além
disso, a medida atenderia a demandas da comunidade local, que tem manifestado a necessidade
de maior fiscalização e controle do tráfego na região.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para encaminharmos esta
solicitação ao Poder Executivo, visando garantir mais segurança viária para os moradores do
Conjunto Habitacional Manoel das Neves.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:30:29
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